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RESUMO

Esta pesquisa teve como objetivo apresentar os principais desafios para garantia do direito à educação básica das crianças venezuelanas refugiadas no Brasil. O fluxo migratório oriundo da Venezuela é tomado como foco, pois além de ocupar uma posição de grande destaque em um contexto mundial, um dos principais destinos dos venezuelanos é o Brasil e dessa forma o país recebe uma quantidade significativa de crianças venezuelanas. Metodologicamente, o trabalho está classificado como um estudo de tipo exploratório, com uma abordagem qualitativa, cujas fontes de pesquisa foram bibliográficas e documentais, amparadas pelo método de abordagem dedutivo. Através desse levantamento foi possível verificar inúmeros desafios. Em um panorama geral, incluem-se a falta de recursos e investimentos na educação, superlotação de salas de aula, dificuldades linguísticas e culturais, falta de informação e de profissionais capacitados para com o protocolo de refúgio, além da baixa quantidade de professores que falam espanhol, língua oficial da Venezuela. Destacam-se ainda a ocorrência de discriminação e xenofobia e o fato do sistema de pontuação entre o Brasil e a Venezuela serem diferentes. Conclui-se que apenas o amparo jurídico não é suficiente, tornam-se necessárias políticas públicas que efetivem, de fato, o acesso e a inclusão educacional do público infantil em situação de refúgio, seja ele oriundo da Venezuela ou de qualquer outra nação.

Palavras-chave: Refugiados. Crianças venezuelanas. Educação básica.
ABSTRACT

This research aimed to present the main challenges to ensuring the right to elementary education of Venezuelan refugee children in Brazil. The migratory flow from Venezuela is taken as the focus, because in addition to occupying a prominent position in a global context, one of the main destinations of Venezuelans is Brazil and thus the country receives a significant amount of Venezuelan children. Methodologically, the present study is classified as an exploratory one, with a qualitative approach, whose research sources were bibliographic and documental, supported by the deductive approach method. Through this survey it was possible to verify numerous challenges. In a general overview, it includes the lack of resources and investments in education, overcrowded classrooms, linguistic and cultural difficulties, lack of information and professionals qualified for the refugee protocol, besides the low number of teachers who speak Spanish, the official language of Venezuela. The occurrence of discrimination and xenophobia is also noteworthy, as well as the fact that the scoring system between Brazil and Venezuela is different. It is concluded that only the legal support is not enough, it is necessary to have public policies that effectively implement access and educational inclusion of children in refugee situations, whether they come from Venezuela or any other nation.
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1 INTRODUÇÃO

O direito a educação representa para o Brasil um direito social previsto na Constituição Federal de 1988, lei máxima do país, que deve ser garantido gratuitamente a todos os indivíduos, o que inclui, dado o caráter universal atribuído em Carta Magna, crianças refugiadas que em razão da violação dos seus direitos humanos em sua nação de origem, são forçados a migrar na busca de refúgio em outro Estado. 
Segundo expõe Oliveira (2021) é dramático, em um contexto geral, o percurso das crianças refugiadas. Muitas vezes, esses indivíduos, que representam mais de 40% de todas as pessoas refugiadas do mundo, viajam apenas com a roupa do corpo e poucos pertences pessoais, sem documentos de identificação civil ou qualquer comprovativo de escolaridade. Para aqueles que se deslocam sem o acompanhamento de familiares ou responsáveis, a situação tende a ser ainda mais drástica, incluindo fome, sede e violações de direitos humanos.
No tocante a esse contexto de migração, o fluxo migratório oriundo da Venezuela tem ocupado uma posição de grande destaque. Um dos principais destinos dos venezuelanos, de acordo com a Agência da ONU para Refugiados - ACNUR (2021), é o Brasil e dessa forma o Estado acaba recebendo uma quantidade significativa de crianças venezuelanas, que devido a uma crise política, econômica e social instaurada no país, tem buscado refúgio no território limítrofe brasileiro. 
No entanto a realidade dessas crianças em termos de acesso e ingresso na educação não tem sido tão satisfatória. Uma pesquisa realizada pelo Banco Mundial e ACNUR em 2021 revelou que em comparação com as crianças brasileiras menos venezuelanos estão matriculados nas instituições de ensino. Apenas 37.700 o que equivale a 45% delas estavam matriculadas na escola, contra 85% entre os brasileiros (ACNUR, 2021). 
Todavia, cabe destacar que o direito a educação para as crianças em situação de refúgio ocupa um importante papel e um grande passo da inclusão desse grupo na sociedade. Além de possibilitar a aprendizagem de forma ampla, a instituição de ensino é um local de práticas que ajuda na formação, permite o empoderamento e autonomia das crianças refugiadas transformando-as em sujeito ativo para a perpetuação de conhecimentos e direitos (TONETTO; GOMES, 2021; AZEVEDO; BARRETO, 2020).  
Contudo, por mais que o Brasil estabeleça, através do seu ordenamento jurídico e por normas de direito internacional, a garantia dos direitos fundamentais aos refugiados, existe, conforme apontam Drozdek; Bueno (2022), a necessidade de  implantação  de  políticas  públicas  mais  efetivas  que garantam  a proteção e efetivem o acesso e a inclusão educacional  da  população  infantil. Logo, para devida efetivação, torna-se crucial identificar, segundo destacam Tonetto; Gomes (2021), os desafios que dificultam o acesso e a integração das crianças refugiadas na educação básica no Estado brasileiro. 
Frente a essa problemática, surgiram as questões que nortearam a realização desta pesquisa: Como, juridicamente, o Estado Brasileiro garante o direito à educação de crianças refugiadas? Quais os desafios para garantia do direito à educação básica das crianças venezuelanas refugiadas no Brasil?   
Diante dessas questões esta pesquisa teve como objetivo geral apresentar os principais desafios para garantia do direito à educação básica das crianças venezuelanas refugiadas no Brasil. Para tanto os seguintes objetivos específicos foram seguidos: (1) analisar de forma conceitual e legal acerca do migrante e refugiado a partir da Venezuela; (2) explanar os aspectos histórico-conceituais sobre direito à educação para infância em situação de refúgio e (3) identificar as barreiras para o acesso à educação básica das crianças refugiados no Brasil.
Metodologicamente o trabalho está classificado como um estudo de tipo exploratório, com uma abordagem qualitativa, cujas fontes de pesquisa foram bibliográficas e documentais, amparadas pelo método de abordagem dedutivo. Nesse viés, foram utilizados materiais, como livros, artigos, revistas e matérias publicados na literatura existente. Além disso, foram consultadas leis pertencentes ao ordenamento jurídico brasileiro, instrumentos nacionais e normas internacionais. 
A justificativa e relevância desta pesquisa é atribuída as contribuições sociais e acadêmicas que serão geradas. Os desafios apresentados poderão ser utilizados como base para construção e aplicação de políticas educacionais mais eficazes que garantam o acesso e a inclusão das crianças refugiadas venezuelanas na educação básica no Brasil. Academicamente, além de contribuir para literatura existente, as discussões dessa pesquisa poderão ser consultadas por estudantes e pesquisadores que buscam compreender a temática abordada.   

2 ANÁLISE CONCEITUAL E LEGAL ACERCA DO MIGRANTE E REFUGIADO A PARTIR DA VENEZUELA 

Nesta seção buscou-se realizar uma análise conceitual e legal que leva a uma melhor compreensão no tocante cenário da República Bolivariana da Venezuela constatado nos últimos anos, que tem como produto de uma crise política, econômica e social, a ascensão de um fenômeno migratório em que constantemente, migrantes e refugiados têm buscado abrigo em outros países. 
Inicialmente é cabível esclarecer conceitualmente os elementos que ajudam a situar teoricamente a problemática em tela. Frente à proteção jurídica dos refugiados, percebe-se que há mediante o fenômeno migratório, diversos motivos que podem levar a migração. Ao passo cujas algumas ocorrem por livre e espontânea vontade, existem também aquelas que são forçadas a ocorrer, o que leva a uma distinção conceitual entre migrantes e aqueles chamados de refugiados. Nas palavras de Simão (2019): 

 [...] Algumas dessas migrações acontecem por refúgio, por uma busca de amparo ou proteção para escapar de um perigo. As pessoas que migram nessa situação são denominadas refugiados, ou seja, são pessoas que se encontram fora do seu país de origem por causa de fundado receio de perseguição, devido a conflitos armados, violência generalizada e violação massiva dos direitos humanos, por motivos de raça, religião, nacionalidade, opinião política ou participação em grupos sociais (SIMÃO, 2019, p. 4).

Já com relação aos migrantes, o Dicionário de Direitos Humanos traz que são pessoas que se deslocam em busca de melhores condições de vida, de modo que:

Diferentemente dos refugiados que a título de exemplo estão em fuga de uma realidade hostil em razão de perseguições ou catástrofes no seu território nacional, os migrantes são pessoas que se deslocam do Estado natal por razões voluntárias, sem sofrer ameaças de morte ou perseguições, eles continuam a receber proteção de seus Estados e não são alvo de violência generalizada por parte deste (RIBEIRO, 2021, p. 457).

Semelhantemente, Freitas; Felix (2019) explicam que os refugiados, em específico, representam uma categoria de pessoas que passa por migrações forçadas em decorrência de causas alheias à sua vontade, em muitos casos, sem possibilidade de retorno. Dadas situações dessa natureza, os indivíduos buscam proteção, ou seja, o apoio de outros países no que tange a concessão de refúgio.
Percebe-se, assim como aponta Bittar (2021), que o parâmetro central de diferenciação entre migrantes e refugiados é a voluntariedade. Ambos, semelhantemente, passam pelo processo de migração, contudo, os migrantes se deslocam voluntariamente, enquanto os refugiados são coagidos a abandonar seu país de origem. “Nesse sentido, a designação de “refugiado” busca transmitir o perigo que esses indivíduos enfrentam caso tenham que voltar ao seu país, o que exige que sejam acolhidos em outro lugar" (MARQUES, 2021, p. 222).  
A diferenciação entre os referidos termos é, conforme Menezes (2022), imprescindível, pois facilita a aplicação e a efetivação das normas internacionais e nacionais de proteção e amparo, auxiliando assim, na priorização dos direitos que são concedidos para indivíduos considerando os diferentes tipos de processos de migração. Nessa mesma linha de raciocínio, Simão (2019) aponta que:

As distinções entre migrantes e refugiados são importantes, pois os países tratam os migrantes de acordo com sua própria legislação e procedimentos imigratórios, enquanto tratam os refugiados aplicando normas sobre refúgio e a proteção – definidas tanto em leis nacionais como no direito internacional, o que gera responsabilidades específicas frente a qualquer pessoa que solicite refúgio em seu território ou em suas fronteiras (SIMÃO, 2019, p. 4). 

Entender a condição de refugiado é algo amplamente necessário. Conforme salienta Piovesan (2018) os refugiados abandonam tudo inerente a sua nação de origem em troca de um futuro em uma terra desconhecida, que é incerto. Logo, torna-se necessário que as pessoas que sofrem essa grave violação aos direitos humanos sejam acolhidas com proteção, segurança e tenham um nível mínimo de dignidade. 
Conforme leciona Milesi (2021) os direitos humanos são assegurados aos refugiados, sobretudo no tocante a proteção jurídica que tem como principal instrumento o Direito Internacional dos Refugiados (DIR), caracterizado por Rocha; Guerra (2019) como sendo o ramo do Direito Internacional que objetiva proteger e garantir os direitos daqueles que se encontram em situação de refúgio, cujo marco fundante é a Convenção das Nações Unidas de 1951 e seu Protocolo de 1967. 
A Convenção das Nações Unidas de 1951, segundo expõe Piovesan (2018, p. 288-299), constitui a carta magna que define em caráter universal a condição de refugiado, dispondo sobre seus direitos e deveres”. Logo, sob a luz do seu artigo 1º, §1, é considerado refugiado aquele:

c) Que, em consequência dos acontecimentos ocorridos antes de 1.º de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha sua residência habitual em consequência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele (JUBILUT, 2007, p. 214). 

É nítida a limitação temporal existente na consideração prevista acerca dos refugiados pela referida convenção, visto que o previsto inclui como refugiado apenas o indivíduo que buscasse por refúgio em razão de acontecimentos ocorridos devido a perseguição ou fundado temor de perseguição antes de uma determinada data definida em carta magna, que faz jus ao período anterior a 2º guerra mundial.
O Protocolo de 1967 cobre institucionalmente essa lacuna. Ramos (2021) leciona que o referido protocolo criado em 1967, adicional a Convenção de 1951, suprimiu da definição de refugiado a limitação existente. Conforme prevê o artigo I, § 2:

§ 2. Para os fins do presente Protocolo, o termo “refugiado”, salvo no que diz respeito à aplicação do § 3 do presente artigo, significa qualquer pessoa que se enquadre na definição dada no artigo primeiro da Convenção, como se as palavras “em decorrência dos acontecimentos ocorridos antes de 1.º de janeiro de 1951 e...” e as palavras “...como consequência de tais acontecimentos” não figurassem do § 2 da seção A do artigo primeiro (JUBILUT, 2007, p. 229).

Neste viés, percebe-se que a configuração do indivíduo que se refugia em outro Estado estabelecida pela Convenção sobre Estatuto dos Refugiados é preservada, contudo, o protocolo adicional, a torna operante mesmo com o decorrer do tempo, já que amplia a definição de refugiado.
Sob uma perspectiva histórica, cabe destacar que o deslocamento de indivíduos entre territórios faz parte da história da humanidade e acontece desde os seus primórdios. É possível verificar que sempre existiram situações em que pessoas, de forma individual ou até mesmo em grupo, pelos mais variados motivos, se deslocaram do seu local de origem para viver em outros Estados (GONDIM; MONT'ALVERNE, 2022).
No mundo moderno esse fenômeno da migração, termo atual usado para designar, conforme o Dicionário de sociologia (2010) e Simão (2019), o deslocamento de uma região para outra de uma pessoa ou de um grupo de pessoas que deseja se instalar definitiva ou temporariamente em um lugar diferente de seu lugar de origem, é, segundo Conceição (2019), uma realidade cada vez mais marcante.
[bookmark: _Hlk135519127]Na última década, a República Bolivariana da Venezuela tem ocupado uma posição de destaque no tocante a migração dos cidadãos que tem o referido país como sua nação de origem. Conforme Marques (2021), a saída de pessoas da Venezuela configurou nos últimos anos um dos principais deslocamentos do mundo. E assim como ocorre no contexto geral, diversas condições têm levado a esse cenário.
Desde o ano de 2015, a Venezuela se encontra em grave crise econômica, política e social desencadeada por fatores e mudanças que ocorreram e marcaram sua história, assim como levaram a atual situação desse país (RESENDE; LEÃO, 2018). 
No contexto político cabe destacar que “a Venezuela é conhecida por ter sido sempre um país marcado por embates e disputas” (SOUZA; ALFAYA, 2022, p. 212). Contudo, é na ascensão de Hugo Rafael Chávez Frias como figura política, que estão às raízes da crise política atualmente alastrada. Resende e Leão (2018), contam que:

Chávez ingressa na política depois de um processo histórico iniciado com protestos populares conhecidos como “Caracazzo”, em 1989, em que a população foi às ruas contra as medidas neoliberais do governo de Carlos Andrés Pérez, manifestações essas que severamente foram reprimidas pelas forças de segurança do Estado. Houve mais de 200 mortos e milhares de feridos, segundo dados oficiais. 

Neste contexto, Hugo Chaves, indignado com essa situação, iniciou um movimento para derrubar o governo, que fracassou, mas o lançou no cenário da política nacional. Chávez ficou preso por dois anos e ao sair, em 1994, fundou o Movimento Quinta República, do qual viajou pelo país, defendendo a necessidade de reformar a Constituição e refundar a República. Em 1999, chega ao poder vencendo sua primeira eleição presidencial ocorrida no ano anterior. Reelegeu-se em 2002, 2006 e 2012, defendendo o que se chamava de socialismo do século XXI, pautado em políticas de inclusão social e transferência de renda (RESENDE; LEÃO, 2018, p. 79). 

No ano de 2013, a Venezuela sofre uma grande perda. Seu líder, Chávez, acometido por câncer, veio a óbito. Nicolás Maduro, seu vice, que participou em momentos anteriores do governo chavista, assume o poder e ganha nesse mesmo ano as eleições. Por mais que tenha alcançado a vitória política, Maduro não tinha tanta popularidade e foi apontado como autoritário e sem preparo, visto que adotou sucessivas políticas que contribuíram para a atual crise de seu governo (SOUZA; ALFAYA, 2022).
A insatisfação política foi amplificada pelo panorama econômico do país. Corazza; Mesquita (2019) explicam que a Venezuela possui uma das maiores reservas de petróleo do mundo, e com isso, sua economia sempre foi amparada na produção dessa commodity. Porém, no ano de 2014, houve no comércio internacional uma queda no preço desse recurso. A economia do Estado venezuelano sofreu um grande defict. Além de receber menos dinheiro por seu principal produto houve também uma queda significativa na produção.
A situação agrave-se ainda mais com o aumento da inflação decorrente da dependência econômica, quase que total, de importações. O estouro da inflação contribuiu para ampliação dos preços aplicados a população venezuelana que passou a não possuir o poder mínimo de compra necessário à sua subsistência. E com isso, se alastra a crise social acompanhada de manifestações e protestos, muitas vezes violentos, que resultaram em diversas mortes (SOUZA; ALFAYA, 2022; CALAIS et al., 2020). 
Freitas; Felix (2019) relatam a nação da Venezuela passa a viver, mediante a crise, com altas inflações, escassez de alimentos básicos e remédios, desabastecimento, violência, insegurança e violação aos direitos humanos.  O Estado se tornou incapaz de fornecer o mínimo de segurança e de condições necessárias para a sobrevivência de seus nacionais.
Percebe-se, diante do contexto relatado, que uma sequência de problemas foi responsável por desencadear uma crise estrutural que se instaurou na Venezuela, sem precedentes na sua história. Ou seja, uma instabilidade política foi agravada por problemas econômicos, que geraram problemas sociais e levaram a uma crise humanitária para a população, que consequentemente, tem migrado ou se refugiado em outros países.  
O número de refugiados e migrantes produzidos pela Venezuela é cada vez mais crescente.  Pesquisas divulgadas pela ACNUR apontavam que o número de indivíduos em condições de migração e refúgio em 2015 era em torno de 695 mil e em meados do ano de 2019 disparou para mais de 4 milhões. Atualmente, estima-se que há mais de 5,4 milhões de pessoas que migraram do referido país (ACNUR, 2019; ACNUR, 2023). 
Um dos principais destinos dos venezuelanos é o Brasil, país com o qual a Venezuela tem fronteira territorial. Do ano de 2017 a março do ano de 2022, cerca de 325.763 pessoas pertencentes à Venezuela haviam sido recebidas em solo brasileiro, tornando o território o quinto destino mais procurado pelos venezuelanos (RESENDE; LEÃO, 2018; DOURADO; BITTENCOURT, 2022). 
O número de solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado no Brasil por parte dos venezuelanos no decorrer nos últimos anos tem sido bastante expressivo. O gráfico apresentado na Figura 1 demostra numericamente a quantidade de solicitações entre os anos de 2016 e 2021.

Figura 1 - Número de solicitantes de reconhecimento da condição de refugiado no Brasil por parte dos Venezuelanos

Fonte: Elaborada com base em JUNGER et al. (2022), SILVA et al. (2021); SILVA et al. (2020)

Este processo vertiginoso de aumento da linha migratória do eixo Venezuela e Brasil nos últimos anos é justificado, conforme pode ser visualizado em Campos et al. (2019), por diversos fatores. Entre estes, cabe destacar que o território brasileiro possui fronteiras porosas, ou seja, dispõe de fácil comunicação para com a organização. Há também grande facilidade de acesso terrestre, já que Roraima, estado brasileiro que recebe grande fluxo de migrantes venezuelanos, fica próximo à fronteira com a Venezuela. Ademais, no Brasil o pedido de refúgio é gratuito e permite ao solicitante todos os direitos regularizados o que condiciona maior viabilidade. 
Os dados oficiais de crescimento nos últimos anos, relatados anteriormente, apontam para a adoção de uma postura acolhedora do Brasil em relação à crise humanitária. Ramiro (2018) relata que o Estado brasileiro é considerado um dos mais acolhedores aos refugiados. Além de adotar a Convenção sobre o Estatuto de Refugiados de 1951 e o Protocolo de 1967, tem um sistema amplo de garantias de direitos e possui sua própria lei sobre refúgio, considerada uma das legislações mais avançadas relacionadas ao tema. 
Conforme Barreto (2010) a lei brasileira nº 9.474, de 22 de julho de 1997, sancionada pelo presidente Fernando Henrique Cardoso, vige em consonância técnica e jurídica com a Convenção de 1951 e busca transmitir regras mais claras e diretas aos órgãos da administração pública.

A lei brasileira, redigida em parceria com o ACNUR e com a sociedade civil, é considerada hoje pela própria ONU como uma das leis mais modernas, mais abrangentes e mais generosas do mundo. Contempla todos os dispositivos de proteção internacional de refugiados e cria um órgão nacional – o Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) – para ditar a política pública do refúgio e decidir quanto às solicitações de refúgio apresentadas no Brasil (BARRETO, 2010, p. 19).

Observa-se através do exposto, além do posicionamento do Estado Brasileiro em aderir o compromisso internacional para com a proteção refugiados, a sua preocupação com esses indivíduos, que é amplamente exprimida via ordenamento pátrio.  
Percebe-se, assim como também aponta Souza; Alfaya (2022), que o Brasil tem caminhado na aprovação de leis próprias, medidas provisórias e operações voltadas para garantia dos direitos e deveres dos migrantes e refugiados. Apesar dos desafios inerentes aos fluxos migratórios, visualiza-se que a República Federativa do Brasil possui um papel ativo frente ao fenômeno da migração e suas vertentes.

3 ASPECTOS HISTÓRICO-CONCEITUAIS SOBRE DIREITO À EDUCAÇÃO PARA INFÂNCIA EM SITUAÇÃO DE REFÚGIO

Realizada a análise conceitual e legal acerca do migrante e refugiado a partir da Venezuela, importa elencar os aspectos histórico-conceituais que retratam o direito a educação na infância em situação de refúgio. Logo, a presente seção tem por objetivo explanar sobre o direito à educação básica para as crianças refugiadas na esfera do Direito Internacional e do ordenamento jurídico pátrio.
Neste viés, cabe incialmente entender o direito à educação na esfera dos direitos humanos de segunda dimensão. Atualmente, a expressão direitos humanos[footnoteRef:3] é utilizada pela doutrina para “identificar, na ordem internacional, os direitos inerentes à pessoa humana”. A ideia atrelada a esse conceito traz em seu bojo a representação de reconhecimento, de proteção e de conquista, pois são direitos que ao longo da história da humanidade foram sendo conquistados, muitas vezes, à custa de sacrifícios de vida (CASTILHO, 2018, p. 14). [3:  “Consistem em um conjunto de direitos considerado indispensável para uma vida humana pautada na liberdade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os direitos essenciais e indispensáveis à vida digna” (RAMOS, 2020, p. 24).] 

O que se convencionou chamar de “direitos humanos”, conforme assevera Rabenhorst (2016), foram:

Os direitos correspondentes à dignidade dos seres humanos. São direitos que possuímos não porque o Estado assim decidiu através de suas leis ou porque nós mesmos assim o fizemos por intermédio dos nossos acordos. Direitos humanos, por mais pleonástico que isso possa parecer, são direitos que possuímos pelo simples fato de que somos humanos (RABENHORST, 2016, p. 15).

Os direitos humanos de segunda dimensão, por sua vez, englobam os direitos sociais, econômicos e culturais. Também denominados de direitos de igualdade, demandam prestações positivas do Estado e ensejam a garantia e a concessão a todos os indivíduos por parte do poder público. Representa, de modo geral, a modificação do papel do Estado, ao passo que lhe é exigido um vigoroso papel ativo (WOLKMER, 2002; RAMOS, 2020).

Essa segunda dimensão de direitos fundamentais visa, então, a assegurar a igualdade real entre os seres humanos. Falamos aqui da chamada igualdade material. Sendo essa a finalidade, isso implica, necessariamente, uma alteração essencial na postura do Estado perante os indivíduos. Passa-se a exigir que ele abandone a sua condição de inércia (antes exigida pelo pensamento iluminista) para assumir uma atuação direta no sentido de diminuir as desigualdades existentes e, também, de fomentar condições para que todos tenham as mesmas oportunidades e vivam com dignidade. Podemos citar, como exemplos de direitos atinentes a esta dimensão, os direitos à saúde, à assistência social, à educação, à moradia, direito ao transporte, ao trabalho, entre outros (CASTILHO, 2018, p. 257-258).

[bookmark: _Hlk135560591]O direito a educação é, conforme afirma a Declaração Universal dos Direitos Humanos - DUDH[footnoteRef:4] de 1948, dotado de universalidade e inerência[footnoteRef:5], ou seja, deve ser concedido a todos os seres humanos, independentemente de qualquer qualidade adicional, como nacionalidade, opção política, orientação sexual, crenças, entre outras; e de transnacionalidade, logo, deve ser reconhecido onde quer que o indivíduo esteja (RAMOS, 2020).  [4:  Promulgado pela ONU em Paris, em 10 de dezembro de 1948, é um documento marco na história dos direitos humanos, pois estabelece, pela primeira vez, a sua proteção universal. Foi elaborado por representantes de diferentes origens jurídicas e culturais de todas as regiões do mundo, como uma norma comum a ser alcançada por todos os povos e nações (Nações Unidas Brasil, 2020).]  [5:  “O marco da universalidade e inerência dos direitos humanos foi a edição da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, que dispõe que basta a condição humana para a titularidade de direitos essenciais” (RAMOS, 2020, p. 69).] 

É dotado ainda de gratuidade e obrigatoriedade. No artigo 26 da DUDH é afirmado, conforme relata Magalhães (2012), que o ensino deverá será gratuito pelo menos nos graus elementares e fundamentais. Em seu nível primário, o ensino é obrigatório. A instrução técnica e profissional terá de ser generalizada e acessível a todos. O ensino superior também será acessível, contudo, em função dos respectivos méritos.
A educação é afirmada pela DUDH, conforme exposto acima, como um direito de todos. Neste viés, percebe-se que independentemente da situação de um indivíduo, o que inclui as condições de imigrante ou de refugiado, o direito a educação deve ser, naturalmente, garantido. 
É importante entender, porém, que embora a DUDH tenha reconhecido a educação como um direito humano universal, foi a partir da década de 1990, que o debate sobre o direito educacional passou a ser pautado com mais ênfase no contexto mundial, quando conferências e recomendações da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO, agência especializada da Organização das Nações Unidas – ONU, passaram a compor uma agenda internacional de “Educação para Todos” (SOUZA; KERBAUY, 2018). 
No tocante direito ao acesso à educação básica para refugiados, é possível identificar concepções presentes nas Declarações Mundiais de Educação oriundas de conferências globais organizadas pela UNESCO, que segundo Fontoura (2018), desenvolve um trabalho de suma importância com vistas a impulsionar e garantir o acesso à educação com qualidade para todos, o que inclui indivíduos em situação de refúgio.
Na Declaração mundial sobre educação para todos: plano de ação para satisfazer as necessidades básicas de aprendizagem, resultante da conferência que ocorreu Jomtien em 1990, é recomendada, conforme dispõe o artigo 3, a universalização do acesso à educação e promoção da equidade. Neste sentido:

1. A educação básica deve ser proporcionada a todas as crianças, jovens e adultos [...]. 
4. Um compromisso efetivo para superar as disparidades educacionais deve ser assumido.  Os grupos excluídos - os pobres: os meninos e meninas de rua ou trabalhadores; as populações das periferias urbanas e zonas rurais os nômades e os trabalhadores migrantes; os povos indígenas; as minorias étnicas, raciais e linguísticas: os refugiados; os deslocados pela guerra; e os povos submetidos a um regime de ocupação - não devem sofrer qualquer tipo de discriminação no acesso às oportunidades educacionais (UNESCO, 1990, p.4).
Na Declaração de Incheon: Educação 2030: Rumo a uma Educação de Qualidade Inclusiva e Equitativa e à Educação ao Longo da Vida para Todos, resultante da conferência que ocorreu na Coreia do Sul em 2015, é reafirmado o compromisso dos Estados membros em: “desenvolver sistemas educacionais mais inclusivos, com melhor capacidade de resposta e mais resilientes para atender às necessidades de crianças, jovens e adultos [...], inclusive de deslocados internos e refugiados” (UNESCO, 2015, p. 3).
Nesse sentido, além da inclusão dos refugiados no sistema educacional, o que inclui o acesso à educação primária, é exposto ainda à importância da qualidade da educação, tendo em vista que a declaração salienta acerca da necessidade de ambientes de aprendizagem saudáveis, acolhedores, seguros e livres de violência para que a educação seja oferecida (UNESCO, 2015). 
Tratando especificamente do Brasil, Fontoura (2018) destaca que o país reconhece a garantia do acesso à educação para crianças refugiadas através de suas obrigações internacionais, por intermédio de tratados e instrumentos internacionais, visto que o Estado assume seu compromisso na Declaração Universal dos Direitos Humanos - DUDH e nas Declarações Mundiais de Educação oriundas de conferências globais organizadas pela UNESCO, e no próprio ordenamento jurídico pátrio. 
Em concordância com o exposto, Furtado (2021) explica que a própria Constituição Federal de 1988 prevê a garantia do direito a educação para os refugiados. É possível extrair do seu artigo 5º que todos os direitos e deveres são garantidos tanto a todos os cidadãos brasileiros quanto aos que estejam sob custódia do governo brasileiro. O artigo 6º por sua vez, traz como garantia o direito social a educação. 
Desta forma, é possível perceber que está implícita na referida lei máxima do país que deve ser garantido ao refugiado o direito de acesso à educação básica. Furtado (2021) chama atenção também para a Lei nº 9.474/1997, que em seu artigo 5º prevê a garantia dos direitos aos refugiados:

Art. 5º O refugiado gozará de direitos e estará sujeito aos deveres dos estrangeiros no Brasil, ao disposto nesta Lei, na Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 e no Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de 1967, cabendo-lhe a obrigação de acatar as leis, regulamentos e providências destinados à manutenção da ordem pública (BRASIL, 1997).
A ACNUR (2021) destaca também, na vertente do acesso à educação básica no Brasil para migrantes, a Lei da Migração, nº 13.445 de 24 de maio de 2017, que estabelece princípios e diretrizes para política migratória nacional e entre estes está o acesso igualitário e livre às pessoas a educação, sem distinção de qualquer natureza e da situação migratória.
No tocante a proteção de crianças e adolescentes no Brasil um importante instrumento é o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) disposto através da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Além de ratificar os dispositivos e princípios constitucionais no que tange ao direito à educação, o ECA elucida a inexistência de diferenças entre a criança brasileira e a estrangeira, tendo esta última documentos ou não. Além disso, estabelece através do seu artigo 58, que no processo educacional devem ser respeitados os preceitos culturais, artísticos e históricos próprios de cada criança e adolescente, o qual é extremamente benéfico quando se trata da educação de crianças refugiadas (TONETTO; GOMES, 2021).
Cabe salientar ainda, conforme leciona Vale; Moreira (2022), que há instrumentos nacionais que foram instaurados para auxiliar na regulação do direito a educação para os refugiados. Dois relevantes instrumentos são a Cartilha para Solicitantes de Refúgio no Brasil elaborado pela ACNUR e o “Guia para pais e educadores sobre integração de crianças e jovens refugiados nas escolas” lançado pela ACNUR, com apoio do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) e do Ministério da Educação (MEC).
A Cartilha para Solicitantes de Refúgio no Brasil ocupa tamanha importância, segundo Fontoura (2018) e Costa; Fernandes (2022), ao passo que divulga as normas e procedimentos que são adotados para ingressão dos refugiados no país, e neste viés, ratifica algumas garantias para as crianças refugiadas. 
A referida cartilha leciona que o refugiado poderá requerer a declaração de refúgio, através do Departamento de Polícia Federal. Desta forma, receberá um Protocolo Provisório válido por 180 dias e renovável até a decisão final do CONARE sobre o pedido de refúgio. O referido protocolo serve de prova da situação migratória, possibilita ao refugiado o acesso a todos os serviços públicos disponíveis no Brasil, e destaca o seu direito de frequentar as escolas públicas do ensino infantil, fundamental e médio (ACNUR, 2014).
O Guia para pais e educadores sobre integração de crianças e jovens refugiados nas escolas, semelhantemente a Cartilha para Solicitantes de Refúgio no Brasil, apresenta o direito a educação, e informa acerca dos documentos de identificação da pessoa refugiada e do normativo que dispõe sobre a matrícula nos serviços de educação, além de explicar como funciona a educação no país (ACNUR, 2021).
Outro importante instrumento no âmbito nacional, instaurado pelo MEC é a resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE) e da Câmara de Educação Básica (CEB), nº 1, de 13 de novembro de 2020 (VALE; MOREIRA, 2022). 
A supracitada resolução dispõe, em seu art. 1°, sobre o direito de matrícula de crianças e adolescentes migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio nas redes públicas brasileiras de educação básica, sem o requisito de documentação comprobatória de escolaridade anterior e sem discriminação em razão de nacionalidade ou condição migratória. Prevê que:

§ 1º A matrícula, uma vez demandada, será de imediato assegurada na educação básica obrigatória, inclusive na modalidade de educação de jovens e adultos e, de acordo com a disponibilidade de vagas, em creches. 
§ 2º A matrícula de estudantes estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deve ocorrer sem mecanismos discriminatórios. 
§ 3º Nos termos do caput deste artigo, não consistirá em óbice à matrícula:
[bookmark: _Hlk135561819]I - a ausência de tradução juramentada de documentação comprobatória de escolaridade anterior, de documentação pessoal do país de origem, de Registro Nacional Migratório (RNM) ou Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DP-RNM); e 
II - a situação migratória irregular ou expiração dos prazos de validade dos documentos apresentados.
§ 4º A matrícula em instituições de ensino de estudantes estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deverá ser facilitada, considerando-se a situação de vulnerabilidade (BRASIL, 2020).

Percebe-se que não é aceito nenhum tipo de discriminação em meio a matrícula de refugiados na educação básica brasileira e que além disso, conforme exposto na resolução, a ausência de tradução juramentada do documento que comprova a escolaridade anterior, a falta de documentação pessoal e até mesmo a irregularidade da situação migratória ou a expiração de prazos de validade da documentação, não podem retirar do  indivíduo o seu acesso à educação básica no Brasil. O processo deverá ser na verdade, facilitado, tendo em vista a vulnerabilidade inerente ao refúgio.  
Nos casos de ausência de documentação escolar que comprove escolarização anterior, o § 5º determina que os solicitantes terão direito a processo de avaliação/classificação, que permitirá a matrícula a partir do segundo ano do ensino fundamental e no ensino médio, de acordo com o seu desenvolvimento e faixa etária. O referido processo deverá ser feito, conforme o § 6º, na língua materna do estudante. Na etapa da educação infantil e no primeiro ano do ensino fundamental, conforme o art. 2º, a matrícula deverá obedecer apenas ao critério da idade da criança (BRASIL, 2020). 
Assim sendo, verifica-se que a referida norma apresenta mecanismos que poderão ser utilizados para sanar as inocorrências oriundas da falta de documentação comprobatória do nível escolar daqueles em situação de refúgio.  A resolução prevê ainda, especificadamente em seu art. 6º, o dever das escolas brasileiras em organizar procedimentos em prol do acolhimento dos estudantes, migrantes. Para tanto, são dadas as seguintes diretrizes que devem ser empregadas: 

I - não discriminação;
II - prevenção ao bullying, racismo e xenofobia;
III - não segregação entre alunos brasileiros e não-brasileiros, mediante a formação de classes comuns;
IV - capacitação de professores e funcionários sobre práticas de inclusão de alunos não-brasileiros;
V - prática de atividades que valorizem a cultura dos alunos não-brasileiros; e
VI - oferta de ensino de português como língua de acolhimento, visando a inserção social àqueles que detiverem pouco ou nenhum conhecimento da língua portuguesa (BRASIL, 2020). 

É possível verificar, diante do exposto nessa seção, que o Estado Brasileiro, conforme destacado anteriormente, preza no âmbito do seu ordenamento jurídico e através de instrumentos nacionais, pela garantia dos direitos fundamentais aos refugiados, o que inclui o acesso à educação básica nos mais variados níveis de ensino. 

4 O ACESSO A EDUCAÇÃO BÁSICA DAS CRIANÇAS REFUGIADOS NO BRASIL

Por mais que seja previsto constitucionalmente no Brasil, o fornecimento das condições necessárias para o acesso à educação básica para as crianças refugiadas, existem ainda, conforme elenca Fontoura (2018), muitos desafios que precisam ser enfrentados para que a promoção da integração bem-sucedida das crianças em condição de refúgio na educação em território nacional, seja alcançada.
Em outras palavras, isso implica dizer que:

A legislação no âmbito constitucional e infraconstitucional é firme ao atribuir à educação um caráter universal e ao não discriminar crianças estrangeiras das nacionais. Contudo, apesar das crianças refugiadas possuírem o mesmo amparo jurídico, têm construções históricas diferenciadas e, não obstante, enfrentam diferentes dificuldades no acesso e na permanência em instituições educativas no Brasil (TONETTO; GOMES, 2021, p. 711).

No que tange as crianças venezuelanas a pesquisa realizada pelo Banco Mundial e pela Agência da ONU para Refugiados - ACNUR em 2021, revela que nas séries iniciais da educação básica brasileira (1ª à 5ª série) os venezuelanos tendem a ser mais velhos do que os brasileiros, o que sugere que a população refugiada e migrante venezuelana têm maior probabilidade de frequentar classes e anos incompatíveis, ficando desse forma com certo atraso com relação aos demais colegas de classe.
[bookmark: _Hlk136191458]O gráfico ilustrado na Figura 2 demostra numericamente a diferença entre as idades das crianças venezuelanas e brasileiras conforme a grade de ensino.

Figura 2 - Diferenças entre as idades das crianças venezuelanas e brasileiras conforme a grade de ensino no Brasil
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Fonte: ACNUR (2021)
Dada a realidade descrita, cabe entender quais são os entraves e desafios que tanto comprometem o direito a educação básica das crianças refugiadas no Brasil. Primeiramente, é importante reconhecer, conforme salienta Fontoura (2018), que as crianças em situação de refúgio enfrentam em território nacional as mesmas dificuldades das brasileiras. Tonetto; Gomes (2021) explicam que o incentivo a educação por parte do Estado é consideravelmente baixo e desse modo, o acesso a esse direito passa a depender da disponibilidade de vagas em creches e escolas, bem como da quantidade de recursos disponíveis.  
Contudo, além disso, crianças refugiadas encontram vários outros entraves. A ACNUR (2021) destaca que os desafios são inúmeros e incluem, em um panorama geral, a falta de recursos e investimentos na educação, superlotação de salas de aula, dificuldades linguísticas e culturais, baixa quantidade de professores que falam espanhol, e até problemas que vão além de responsabilidades da escola, como pobreza, fome e questões de saúde, que consequentemente, impactam na educação.
Semelhantemente, Oliveira (2021) leciona que:

São inúmeras as adversidades relacionadas, sendo que a interrupção desse processo é uma das maiores perdas. Agregadas a outras dificuldades, como idioma, ausência de documentos, matrícula e recolocação de acordo com a idade e a série adequadas, desmotivação para continuar e as dificuldades dos pais e responsáveis no acompanhamento do ensino e na aquisição de uniformes e materiais escolares, esta situação se eleva a patamares ainda mais complexos (OLIVEIRA, 2021, p. 113).

A falta de informação por parte de funcionários de escolas no que tange ao protocolo de refúgio recebe por Fontoura (2018), grande destaque. Há casos em que funcionários de escolas não possuem conhecimento e/ou entendimento sobre o referido protocolo. Além disso, chegam a existir situações em que o colaborador não é orientado quanto à validade deste protocolo e no entanto, não se disponibiliza a contatar a diretoria para tirar dúvidas, passando apenas a orientação aos pais ou cuidadores de procurar a diretoria.
Verifica-se diante do exposto, a existência de condutas por parte dos próprios profissionais das instituições de ensino que acabam dificultando e tornando mais moroso o processo de matrícula das crianças refugiadas. Ora por falta de informação, ora por falta de profissionalismo. Tal fato, por sua vez, acarreta segundo Fontoura (2018), na impressão de que o acesso à educação no país foi negado e leva, em muitos casos na desistência da família em buscar matricular a criança na escola.
Salienta-se ainda, conforme destacam Junqueira (2022) e Tonetto; Gomes (2021), que crianças refugiadas são vítimas discriminação e xenofobia capazes de tornar o ambiente escolar hostil. A sociedade brasileira apresenta fortes raízes discriminatórias contra todos aqueles não nacionais. Em decorrência dessa conjuntura, crianças em situação de refúgio acabam sofrendo com xenofobia tanto no acolhimento como na integração, acesso e inclusão nas instituições de ensino brasileiras.
No estudo realizado Oliveira; Lacerda (2022) em uma escola pública localizada em Boa Vista - RR foi possível identificar casos de discriminação e xenofobia contra estudantes venezuelanos, que foram alvos de brincadeiras maldosas, principalmente por conta da língua materna e das vestimentas. Percebe-se diante dessa realidade, que por mais que os instrumentos nacionais não aceitem discriminação e estimulem a prevenção ao bullying, racismo e xenofobia, ocorrem situações no âmbito educacional que comprometem o que se tem previsto na normatização brasileira.
Na pesquisa publicada por Oliveira (2022) que objetivou refletir sobre ações de acolhimento e integração de duas crianças refugiadas vindas da Venezuela em uma instituição de ensino é também possível visualizar muitos dos desafios narrados. Na escola em que estavam inseridas as referidas crianças, por mais que estas sejam recebidas no primeiro contato, é exigida a apresentação da documentação até o final do ano corrente para que as mesmas possam ser matriculadas. 
É exigido ainda, uma tradução pública da documentação. A orientação passada pela diretoria é que os pais ou cuidadores precisam ir ao consulado fazer a tradução da documentação para que a matrícula do aluno seja efetivada e o processo tenha continuidade. Ou seja, é uma conduta total em desacordo com o que prevê a resolução do CNE/CEB instaurada pelo MEC, que estabelece matricula imediata mesmo que sem a documentação comprobatória de escolaridade anterior e sem tradução juramentada.
Além desse fato, foi constatado ainda que nenhuma das professoras da escola em questão tinha domínio da língua espanhola (OLIVEIRA, 2022). Essa realidade reforça a dificuldade linguística citada por Tonetto; Gomes (2021) como uma das principais barreiras latentes para a garantia do acesso e permanência de crianças refugiadas no ambiente escolar. 
Somada a dificuldade da língua, Oliveira (2021) relata acerca da diferença do sistema de pontuação entre o Brasil e a Venezuela. Enquanto no Estado brasileiro a pontuação é de 0 a 100, na Venezuela os pontos variam de 0 a 20, o que pode causar incompreensão no que concerne a equiparação das notas, principalmente por parte dos alunos que chegam a um país novo estando acostumados com um mecanismo de pontuação diferente.
Percebe-se, conforme salientam Queiros; Lima; Souza e Silva (2022), que por mais que o direito  à  educação  ao refugiado esteja instituído no instrumento jurídico brasileiro, os desafios que se apresentam frente a sua garantia revelam a necessidade de adequação das normas e políticas públicas à realidade, considerando de forma mais incisiva e profunda as dificuldades que podem ser encontradas pela criança em condição de refúgio, bem como pelos pais ou cuidadores e professores.
Torna-se necessário uma atuação positiva do Estado na garantia da educação para crianças refugiadas, de modo que esse direito não se restrinja ao simples ingresso na instituição de ensino básico e seja visualizado como uma maneira de garantir um futuro melhor para essas crianças. Logo, apenas o amparo jurídico não é suficiente, tornam-se necessárias políticas públicas que efetivem, de fato, o acesso e a inclusão educacional do público infantil em situação de refúgio, seja ele oriundo da Venezuela ou de qualquer que seja a nação de origem desses indivíduos.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esta pesquisa teve, dada o contexto retratado, a necessidade de estabelecer questionamentos acerca de como, juridicamente, o Estado Brasileiro tem garantido o direito à educação de crianças refugiadas e sobre quais os desafios que dificultam a garantia desse direito para as crianças venezuelanas em situação de refúgio no Brasil. 
Como meio de responder aos referidos questionamentos objetivou-se apresentar, através de uma pesquisa bibliográfica, os principais desafios para garantia do direito à educação básica das crianças venezuelanas refugiadas no Brasil. Seguindo os objetivos específicos traçados considerações significativas acerca do tema puderam ser alcançadas. 
Constatou-se que crianças venezuelanas refugiadas compreendem indivíduos que acompanhados de seus familiares ou não, abandonaram a Venezuela em decorrência de uma grave crise política, econômica e social instaurada no país, que tem violado os direitos humanos de seus nacionais, forçando-os a migrar para outros Estados em busca de proteção, refúgio e o mínimo de dignidade. 
Quando se trata de refugiados é possível verificar que o Brasil adota uma postura acolhedora para com os indivíduos que buscam refúgio em seu território. Além de ratificar a Convenção sobre o Estatuto de Refugiados de 1951 e o Protocolo de 1967, o país possui um sistema amplo de garantias de direitos e possui sua própria legislação sobre refúgio, a lei nº 9.474 de 1997, considerada uma das mais avançadas relacionadas ao tema. 
No tocante ao direito a educação o Brasil também apresenta, em termos normativos e legislativo, o compromisso para com a garantia desse direito para os refugiados, tanto por intermédio de tratados e instrumentos internacionais quanto por meio do seu ordenamento jurídico pátrio. 
O país assume seu compromisso na Declaração Universal dos Direitos Humanos - DUDH e nas Declarações Mundiais de Educação oriundas de conferências globais organizadas pela UNESCO. O Estado brasileiro se destaca por ser uma das primeiras nações a ratificar a DUDH, e dessa forma, reconhece o direito a educação como sendo dotado de universalidade, inerência, transnacionalidade, gratuidade, obrigatoriedade, e que deve, ao ser afirmado como um direito de todos, garantido independentemente da situação de um indivíduo.
A própria Constituição Federal de 1988, Carta Magna do Brasil, prevê a garantia do direito a educação para os refugiados. Além disso, a Lei nº 9.474/1997 e a Lei da Migração, nº 13.445/2017 reafirmam essa garantia. Tem-se ainda o ECA que elucida a inexistência de diferenças entre a criança brasileira e a estrangeira, tendo esta última documentos ou não. E meramente importantes, estão os instrumentos nacionais que foram instaurados para auxiliar na regulação do direito a educação para os indivíduos em situação de refúgio. 
Com grande destaque, há ainda a resolução do CNE/CEB, que prevê o direito de matrícula de crianças refugiados nas redes públicas brasileiras de educação básica, sem o requisito de documentação comprobatória de escolaridade anterior, mesmo que na ausência de tradução juramentada, sem discriminação em razão de nacionalidade ou condição migratória. A norma apresenta mecanismos que poderão ser utilizados para sanar as inocorrências oriundas da falta de documentação comprobatória do nível escolar e afirmar o dever das escolas brasileiras em organizar procedimentos em prol dos refugiados e estabelece várias diretrizes.
Por mais que o fornecimento das condições necessárias para o acesso à educação básica para as crianças refugiadas, o que inclui as venezuelanas, seja previsto constitucionalmente no Brasil, muitos são os desafios que dificultam a garantia desse direito. Além das dificuldades típicas existentes no país também enfrentadas pelas crianças brasileiras, existem vários outros entraves. 
Em um panorama geral, incluem-se a falta de recursos e investimentos na educação, superlotação de salas de aula, dificuldades linguísticas e culturais, falta de informação e/ou de profissionalismo de profissionais da educação para com o protocolo de refúgio, além da baixa quantidade de professores que falam espanhol, língua oficial da Venezuela. Destaca-se ainda a ocorrência de discriminação e xenofobia e o fato do sistema de pontuação entre o Brasil e a Venezuela serem diferentes. 
Os desafios que se apresentam frente a garantia da educação básica para as crianças venezuelanas refugiadas no Brasil revelam a necessidade de adequação das normas, da construção e aplicação de políticas públicas educacionais que sejam condizentes a realidade detectada e capazes de reduzir e/ou eliminar os entraves existentes para a criança em condição de refúgio, para os pais ou cuidadores,  professores e instituições de ensino.
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